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1 INTRODUÇÃO   

Tendo em conta a adoção, em 8 de dezembro de 2011, pela União Europeia, de novas regras 

vinculativas para as transacções no mercado grossista da energia através do Regulamento 

(UE) n.º 1227/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à integridade e à 

transparência nos mercados grossistas da energia (a seguir designado "REMIT"), que 

introduz um quadro específico do sector para a monitorização dos mercados grossistas da 

energia, a fim de detetar e prevenir a manipulação do mercado e o abuso de informação 

privilegiada, os participantes no mercado grossista da energia devem fornecer regularmente 

à Agência de Cooperação dos Reguladores da Energia (a seguir designada "ACER") dados 

sobre os contratos grossistas de energia, tanto para o fornecimento de eletricidade e gás 

natural como para o transporte destes produtos.   

   

Em conformidade com o anterior, o OMI-Polo Español S.A. (OMIE), como entidade 

responsável pela gestão do mercado diário e intradiário de eletricidade no Mercado Ibérico, 

prestará o serviço de comunicações previsto no Regulamento da UE anteriormente 

mencionado através da entidade   

OMIClear Spain Branch (doravante "OMI RRM") como Registered Reporting Mechanisms 

(RRM) da ACER.   

   

   

  2 REQUISITOS DOS CANDIDATOS   

O requerente do serviço deve:   

   

• Ser um agente do mercado.   

   

• Fazer o pedido com um certificado que deve ter o poder de atualizar os dados gerais do  

Agente.   
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• Estar registado como participante no mercado na ACER e ter-lhe sido atribuído um código 

ACER: Este código deve ser solicitado nos escritórios da Comissão Nacional dos Mercados 

 e  da  Concorrência  (CNMC)  no  seguinte  link 

 https://www.acer remit.eu/ceremp/home?nraShortName=25&lang=en_EN   

   

      

 3 PROCESSO DE CANDIDATURA   

Para se registar no serviço de reporte REMIT, o pedido deve ser efectuado através da 

utilização de um cartão criptográfico ou certificado de software fornecido pelo Operador do 

Mercado.   

O pedido do serviço de comunicação deve ser efectuado através do sítio Web dos agentes 

(https://www.mercado.omie.es/), seleccionando Dados do agente, REMIT e clicando em   

  
  

O "Registo", no serviço de informação, como mostra a imagem seguinte:   

O agente deve preencher os dados da imagem seguinte:   

  

  

https://www.acer-remit.eu/ceremp/home?nraShortName=25&lang=es_ES
https://www.acer-remit.eu/ceremp/home?nraShortName=25&lang=es_ES
https://www.acer-remit.eu/ceremp/home?nraShortName=25&lang=es_ES
https://www.acer-remit.eu/ceremp/home?nraShortName=25&lang=es_ES
https://www.acer-remit.eu/ceremp/home?nraShortName=25&lang=es_ES
https://www.acer-remit.eu/ceremp/home?nraShortName=25&lang=es_ES
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Se a pessoa singular indicada no pedido não dispuser de procurações suficientes no Mercado, 

o pedido deve ser acompanhado de procurações válidas.   

   

As procurações devem ser enviadas através do sítio Web no campo Dados dos 

agentes>>Agentes e pessoas de contacto>Enviar documentação eletrónica>Novo>REMIT   
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Estes poderes podem ser:   

• O número do  modelo V consta do guia de  acesso ao mercado: 

http://www.omie.es/inicio/informacion-de-agentes/como-hacerse-agente.  

  

 

 

• Procuração em que os poderes são exercidos conjunta e solidariamente e sem limite 

de valor.  

   

   

4. PROCESSO DE VALIDAÇÃO, APRESENTAÇÃO DO CONTRATO E DATA DE 

INÍCIO DO RELATÓRIO    

  

Uma vez validado o pedido pelo OMI RRM em coordenação com o OMIE, será gerado um 

contrato que será enviado para o endereço de correio eletrónico (E-mail de contacto) indicado 

no formulário de pedido de registo de relatório REMIT.   

  

 

http://www.omie.es/inicio/informacion
http://www.omie.es/inicio/informacion-de-agentes/como-hacerse-agente
http://www.omie.es/inicio/informacion-de-agentes/como-hacerse-agente
http://www.omie.es/inicio/informacion-de-agentes/como-hacerse-agente
http://www.omie.es/inicio/informacion-de-agentes/como-hacerse-agente
http://www.omie.es/inicio/informacion-de-agentes/como-hacerse-agente
http://www.omie.es/inicio/informacion-de-agentes/como-hacerse-agente
http://www.omie.es/inicio/informacion-de-agentes/como-hacerse-agente
http://www.omie.es/inicio/informacion-de-agentes/como-hacerse-agente
http://www.omie.es/inicio/informacion-de-agentes/como-hacerse-agente
http://www.omie.es/inicio/informacion-de-agentes/como-hacerse-agente
http://www.omie.es/inicio/informacion-de-agentes/como-hacerse-agente
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O contrato assinado deve ser enviado eletronicamente para contratosREMIT@omie.es ou 

devem ser impressas duas cópias e ambas as cópias assinadas fisicamente pelo procurador 

devem ser enviadas para o MRR do OMI no seguinte endereço   

   

Sucursal da OMIClear em Espanha (OMI RRM)   

   

Calle Alfonso XI, 6. Madrid 28014 - Espanha.   

   

Uma vez assinados os Originais pelo OMI RRM, uma cópia do contrato assinado será enviada 

à sua entidade por via eletrónica ou física.   

A data de início da prestação de serviços é, em qualquer caso, a data solicitada pelo agente, 

desde que o original do contrato tenha sido recebido pelo menos dois dias antes dessa data.   

Em caso de dúvidas ou perguntas, contactar o pessoal do OMI RRM através do seguinte 

endereço eletrónico: REMIT.spot@grupoomi.eu.   


